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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 4 DE MAIO DE 2018

--- Aos 4 dias do mês de maio do ano de 2018, no salão nobre dos paços do
concelho, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Óbidos com a presença
de Humberto da Silva Marques, Vítor Paulo Herculano Rodrigues, Pedro José de
Barros  Félix,  Ana  Maria  Ramos  de  Sousa,  Ana  Margarida  da  Mata  Antunes
Marques Reis, José Joaquim Simão Pereira e Paulo Manuel Clemente Gonçalves,
respetivamente presidente e vereadores. ------------------------------------------------------
---  Encontravam-se  ainda  presentes:  Cecília  Lourenço  -  Chefe  de  Divisão
Administrativa e Financeira, e Anabela Batista - Consultora Jurídica.-------------------

--- Pelas  14  horas  e  47  minutos  o  Presidente  da  Câmara  declarou  aberta  a
reunião, tendo-se entrado de imediato no ------------------------------------------------------

----------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------

---  144.  APROVAÇÃO  DE  ATA:  -  Foi  presente  para  aprovação  a  ata  nº  8,
referente  à  reunião  ordinária  desta  Câmara,  do  dia  20  de  abril  de  2018.  Foi
dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros
da Câmara Municipal.--------------------------------------------------------------------------------
--- Aprovada por unanimidade.------------------------------------------------------------------

--- INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA: - O Sr. Presidente felicitou a
Paróquia de Óbidos e toda a comunidade católica envolvida na iniciativa pela
vinda da imagem peregrina de Nossa Senhora de Fátima, facto que há vinte anos
não acontecia no concelho de Óbidos.----------------------------------------------------------
- Saudou também a Paróquia pela exposição levada a cabo no Museu Paroquial.
- O Presidente da Câmara evidenciou o festival literário “Latitudes” que superou
as expectativas em termos de participação e que abriu um conjunto de novas
oportunidades numa perspetiva de futuro, pois foi  apresentado neste evento o
programa das comemorações do “Ano Magalhânico”,  que decorrerá em vários
pontos do mundo entre 2019 e 2022. Disse que esta iniciativa foi mais uma que
prestigiou e internacionalizou a “marca” Óbidos.----------------------------------------------
-  O Sr.  Presidente referiu a publicação do jornal  britânico “The Guardian” que
coloca Óbidos nas 10 cidades do livro mais importantes do mundo, o que significa
que a estratégia que está a ser desenvolvida está dar os seus frutos.------------------

---  INTERVENÇÃO DO VEREADOR PAULO GONÇALVES: - O vereador Paulo
Gonçalves perguntou se o documento dos advogados da Sociedade Avícola da
Avarela tinha entrado dentro do prazo estabelecido no aviso publicado no Diário
da República relativo à discussão pública do início do procedimento de Alteração
do PDM - Adequação ao Regime Excecional  de Regularização das Atividades
Económicas, porque os vereadores do Partido Socialista tinham sido contactados
pelos advogados sobre esta matéria, por correio eletrónico, e também porque o
Presidente da Câmara tinha referido na Assembleia Municipal de 26 de abril que
esse documento tinha entrado fora do prazo.--------------------------------------------------
Disse que os advogados lhes apresentaram uma justificação do cumprimento do
prazo e caso se verifique essa alegação dos advogados de que o documento
entrou dentro do prazo, a deliberação da Câmara foi baseada em informações
que não estavam corretas, pois a informação presente à deliberação de 23 de
março  afirmava  que  não  tinha  dado  entrada  qualquer  documento  com
apresentação de reclamação, observação ou sugestão.-----------------------------------
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Referiu que o ponto de discussão dos vereadores do Partido Socialista não tem a
ver com a justificação jurídica dos advogados para, aproveitando o procedimento
de alteração do PDM que foi feito para a Granfer, levar avante os interesses que
têm nos aviários da Avarela,  mas tem a ver que teria sido mais avisado que,
mesmo que o documento tivesse entrado fora de prazo, essa informação deveria
ter sido dada em sede de reunião de Câmara, no dia 23, e também na Assembleia
Municipal de 10 de abril, o que teria sido útil, até pela delicadeza do assunto.-------
---  O  Presidente  da  Câmara  tomou  nota  de  que  os  vereadores  do  Partido
Socialista receberam esse correio eletrónico dos advogados da Sociedade Avícola
da Avarela, enquanto que nenhum outro membro da Câmara o recebeu, assim
como também nenhum deputado do PSD da Assembleia Municipal  o recebeu,
com exceção aos membros da mesa, o que considerou estranho.----------------------
O Sr.  Presidente referiu  que na reunião de Câmara de 23 de março não era
portador da informação da entrada fora de prazo da exposição/requerimento dos
advogados da Sociedade Avícola da Avarela. Só teve conhecimento da entrada
da exposição aquando da Assembleia Municipal do dia 26 de abril e logo no dia
seguinte apurou que se confirma que exposição entrou no Município de Óbidos
fora de prazo e que de imediato foi feito o encaminhamento do documento para
os consultores jurídicos responderem, não só quanto à questão de forma mas
também de substância jurídica.--------------------------------------------------------------------

--- INTERVENÇÃO DA VEREADORA ANA SOUSA:  -  A vereadora Ana Sousa
voltou a questionar quanto à deliberação do dia 9 de fevereiro de 2018 relativa ao
provimento de cargos de direção intermédia, porque o assunto ainda não está
claro para os vereadores do Partido Socialista. Disse que nessa deliberação não
existia o apêndice que posteriormente veio a ser inserido a 6 de abril e que depois
não constava na ata, a qual foi depois corrigida com a inclusão nas quatro alíneas
da  expressão  «dentro  do  conteúdo  programático  da  área  de  formação
académica». Afirmou a mesma vereadora que na deliberação e na ata de 9 de
fevereiro  esta  frase  não  existia,  e  até  na  altura  houve  intervenções  sobre  os
critérios  de  seleção.  O  assunto  foi  à  Assembleia  Municipal,  para  este  órgão
deliberativo se pronunciar sobre a designação do júri, com base numa proposta
que, além da composição do júri, também continha os critérios de avaliação. Na
reunião  de  Câmara  de  6  de  abril  veio  a  abertura  do  procedimento,  mas  a
respetiva  proposta  continha  mais  um  critério  do  que  à  partida  tinha  sido
deliberado no dia 9 de fevereiro, pelo que perguntou o porquê desta discrepância.
--- O Sr. Presidente respondeu que na reunião de Câmara do dia 9 de fevereiro já
tinha demonstrado o desejo de ter uns critérios que fossem mais abrangentes em
detrimento de critérios mais restritivos e, nessa medida, na sua proposta, quanto
a  matéria  de  critérios  para  abertura  dos  procedimentos  concursais  para
provimento dos cargos de direção intermédia de 2.º e 3.º graus, o que se fez, face
à deliberação de 9 de fevereiro, foi dar maior abertura, maior abrangência.----------
--- O vereador Paulo Gonçalves referiu que a 9 de fevereiro a Câmara aprovou
um  procedimento  com  base  numa  informação  vasta,  que  foi  remetida  à
Assembleia  Municipal  para  que  fosse  aprovada  a  designação  do  júri.  A
Assembleia aprovou a designação do júri com aquela proposta inteira e, quando o
assunto volta à Câmara, na reunião de 6 de abril, para abrir o procedimento de
recrutamento, são introduzidos acrescentos no texto, os quais o Sr. Presidente
não comunicou aos vereadores do Partido  Socialista.  Disse o vereador  Paulo
Gonçalves  que  a  intervenção  de  hoje  se  deve  a  que  na  última  reunião  o
Presidente da Câmara acusou os vereadores da oposição de estarem distraídos,
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que  deviam  ter  humildade  de  fazer  mea-culpa.  Disse  que  os  vereadores  do
Partido Socialista viram essa alteração com o texto acrescentado na reunião de 6
de abril, mas queriam vê-la vertida em ata para terem a certeza que era mesmo
assim, tanto que viram que, quando a ata foi aprovada, deram por esse lapso na
ata. Nessa medida, afirmou que os vereadores do Partido Socialista contestam a
questão formal de alteração de um documento que foi à Assembleia Municipal,
porque o Presidente da Câmara deveria ter tido a cortesia de ter informado os
vereadores do Partido Socialista que tinha sido acrescentado texto à proposta
inicial. Disse que ficaram surpreendidos não só pela falta de cortesia mas, acima
de tudo, por o Presidente da Câmara usar o argumento de “não viram, vissem”,
por isso, mais do que a formalidade ter sido afetada foi a confiança que foi ferida,
o que coloca uma falta de confiança, que é grave.-------------------------------------------
--- O Presidente da Câmara referiu que os vereadores do Partido Socialista não
podem deixar  a  ideia  do  que  é  aprovado  é  diferente  do  que  é  efetivamente
publicado e reafirmou que estes vereadores deveriam assumir que erraram ao
não terem visto, em devido tempo, o texto acrescentado na proposta.-----------------
Sublinhou que que uma coisa é a definição da constituição do júri, que é sobre
essa matéria que a Assembleia Municipal tem de se pronunciar, outra coisa é a
definição de critérios de recrutamento que é da exclusiva responsabilidade da
Câmara  Municipal,  e  desse  modo  o  elenco  camarário  podia  ter  alterado  por
completo  os  critérios  de  recrutamento,  sem  necessitar  da  aprovação  da
Assembleia.---------------------------------------------------------------------------------------------
--- A Dr.ª Anabela Batista esclareceu que num primeiro momento a proposta ia
muito  completa já  com uma enunciação de critérios,  que até chegaram a ser
discutidos na reunião de Câmara, e nessa altura até se ponderou que a proposta
sofresse algum melhoramento. Depois, num segundo momento, essa apreciação
acabou por ser vertida exatamente no momento em que se destinava aprovar
essa  matéria.  No  primeiro  momento  foram abordados  aspetos  que  não  eram
necessariamente aqueles objeto de aprovação, porque, nesse primeiro momento,
era a abertura do procedimento que tinha a constituição do júri a ser aprovada
pela Assembleia Municipal, e num segundo momento tinha de vir à Câmara para
então serem definidos os critérios.----------------------------------------------------------------
Disse que, no seu entendimento, não há um acrescentar de critérios, porque logo
no  primeiro  momento  o  que  se  falou  foi  deixar  à  apreciação  do  júri  fazer  a
apreciação dos critérios numa base mais ampla. Na reunião de seis de abril, para
clarificar melhor e não deixar no júri essa dúvida, foi introduzido esse enunciado
esclarecedor para interpretar o critério que estava vertido no primeiro momento
sem esta menção. No primeiro momento a definição dos critérios não tinha de
constar da proposta e, como a Assembleia Municipal não se vai pronunciar sobre
esta matéria, que não é da sua competência, disse que não influi nessa decisão
e, se não influi, não a fere, mesmo que haja posteriormente alguma alteração de
critérios.--------------------------------------------------------------------------------------------------
---  Dr.ª  Cecília  Lourenço  referiu  que  acompanhou  a  elaboração  da  proposta
subscrita pelo Sr. Presidente e uma das preocupações que teve foi de exatamente
responder  às  dúvidas  inicialmente  levantadas  pelo  vereadores  do  Partido
Socialista,  de  que  o  júri  teria  um maior  poder,  uma  vez  que  poderia  aceitar
qualquer candidato, pelo que optou por acrescentar o texto,  como sendo uma
mais valia.-----------------------------------------------------------------------------------------------
---  O Presidente da Câmara acrescentou que na reunião de Câmara de 9 de
fevereiro já tinha, por uma razão de salvaguarda, demonstrado a preocupação de
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não  limitar  muito  os  critérios  de  recrutamento  e,  por  isso,  a  sua proposta  foi
adaptada para o que foi referido nessa reunião de Câmara.------------------------------
--- O vereador Paulo Gonçalves frisou que os vereadores do Partido Socialista
não  pretendem  fazer  uma  discussão  técnica  do  assunto,  pois  em  ambas  as
deliberações votaram contra por acharem que as áreas de formação deviam ser
mais fechadas. Disse que reconhecem o esforço de melhorar a proposta com a
introdução do texto, porém, a questão formal não foi bem tratada.----------------------

--- INTERVENÇÃO DO VEREADOR JOSÉ PEREIRA: - O vereador José Pereira
referiu que há no nosso concelho um atleta que foi campeão nacional de voleibol,
integrando  a  equipa do Sporting  Clube de Portugal  e,  nessa  medida,  deu  os
parabéns ao atleta através da sua mãe, a vereadora Ana Margarida Reis.------------
Todos  os  restantes  membros  do  elenco  camarário  se  associaram  a  esta
felicitação.-----------------------------------------------------------------------------------------------
---  O vereador  José  Pereira  informou  que  já  foi  assinado  o  protocolo  com a
Associação  Dignitude,  e  que  a  breve  trecho  vai  produzir  os  seus  efeitos  em
benefício das famílias carenciadas.---------------------------------------------------------------

--- Passou-se de seguida ao período da--------------------------------------------------------

-------------------------------------------- ORDEM DO DIA: -----------------------------------------

---  145.  13ª  MODIFICAÇÃO  AO  ORÇAMENTO:  -  Apresentada  a  seguinte
informação: - «Assunto: 13.ª Modificação da Despesa, PAM e PPI para 2018----------------
A  presente  modificaço  co  Oracmento  dc  Despesc,  PAM  e  PPI  em  vigor  pcrc  2018
justfic-se pelc neiessidcde de cjuste de dotcases pcrc veniimentos, tcxc de reiursos
hídriios, cquisiaço de gás e prestcaço de serviaos pcrc ctvidcdes desportvcs.----------------
Assim, em iumprimento dc clínec d) do n.1 do crtgo 33.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, ionjugcdo iom o n.º 1 do crtgo 34.º do mesmo diplomc e de ciordo iom c
delibercaço  dc  Câmcrc  Muniiipcl  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegcaço  de
iompetêniics, submete-se c 13.ª modificaço co Oracmento dc Despesc, PAM e PPI pcrc
2018 c cprovcaço do Senhor Presidente dc Câmcrc.--------------------------------------------------
Alexcndrc Mcrgcridc Guilherme Rebelo de Almeidc, Subdivisço Fincnieirc».-----------------
--  O  executivo  municipal  tomou  conhecimento  da  13.ª  Modificação  da
Despesa, PAM e PPI para 2018.-----------------------------------------------------------------

--- 146.  CONSTITUIÇÃO DE FUNDO DE MANEIO: - Foi presente a informação
com  o  seguinte  teor:  «ASSUNTO:  Pedido  de  Fundo  de  Maneio  -  Subdivisão  de
Desenvolvimento Comunitário, Cultura, Juventude e Turismo-------------------------------------
Nos termos do regulcmento interno dos fundos de mcneio, soliiitc-se cutorizcaço pcrc
ionsttuiaço de um fundo de mcneio cfeto à Subdivisço de Desenvolvimento Comunitário,
Culturc, Juventude e Turismo iom objetvo de fczer fcie c despescs urgentes e incdiáveis,
durcnte o cno eionómiio de 2018.------------------------------------------------------------------------
Que  o  referido  fundo  de  mcneio  sejc  ionsttuído  iom  cs  seguintes  ilcssificases
eionómiics:------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 02.01.21 - Aquisiaço de bens - 200,00 Euros;---------------------------------------------------
- 02.02.10 - Trcnsportes - 50,00 Euros;-------------------------------------------------------------

Que o referido fundo de mcneio sejc ionsttuído por um vclor menscl de €250,00;----------
Que o referido fundo de mcneio sejc mcnusecdo pelc suc Chefe dc Subdivisço e nc fcltc
ou impedimento deste, pelo Adjunto do Sr. Presidente.----------------------------------------------
Pculc Mcric Gcnhço, Direaço Intermédic de 3º Grcu».--------------------------------------------
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---  Com três  votos contra  dos vereadores Vítor  Rodrigues,  Ana Sousa e
Paulo  Gonçalves,  foi  por  maioria  aprovada  a  constituição  do  fundo  de
maneio  para  a  Subdivisão  de  Desenvolvimento  Comunitário,  Cultura,
Juventude e Turismo.-------------------------------------------------------------------------------
--- Os vereadores Vítor Rodrigues, Ana Sousa e Paulo Gonçalves apresentaram a
seguinte declaração de voto: - «Os Verecdores do Pcrtdo Soiiclistc, dc mesmc formc
que se expresscrcm nc reuniço de 9 de fevereiro de 2018 cieric de um cssunto similcr,
nço podem subsirever ou cprovcr umc propostc que iontrcric os regulcmentos em vigor.-
A presente propostc de ionsttuir um fundo de mcneio iom dois responsáveis ( e nço
cpencs um iomo é regulcmentcr) violc o disposto no crtgo 5º do regulcmento interno
dos fundos de mcneio, cprovcdo em reuniço de Câmcrc de 1 de Junho de 2011.-------------
Os  verecdores  do  Pcrtdo  Soiiclistc  registcm  iom  surpresc  que  este  exeiutvo  PSD
cpresentc propostcs que iontrcricm o que eles próprios propusercm e cprovcrcm em
mctéric de regulcmentos, deixcndo bem visível o seu desrespeito pelcs normcs vigentes.-
Pculo Gonaclves, Anc Sousc e Vítor Rodrigues».---------------------------------------------------

---  147.   CONSTITUIÇÃO  DE  FUNDO  DE  MANEIO:  -  Foi  apresentada  a
informação  seguinte:  -  «Assunto:  Pedido  de  Fundo  de  Maneio  -  Serviço  de
Comunicação e Imagem--------------------------------------------------------------------------------------
Nos termos do regulcmento interno dos fundos de mcneio, soliiitc-se cutorizcaço pcrc c
ionsttuiaço de um fundo de mcneio cfeto co Serviao de Comuniicaço e Imcgem, iom o
objetvo de fczer fcie c despescs  urgentes e incdiáveis,  durcnte o cno eionómiio de
2018.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Que o referido fundo de mcneio sejc ionsttuído por um vclor menscl de 250€;-------------
- Que o referido fundo de mcneio sejc mcnusecdo pelo téiniio superior Dcvid Cláudio
Mcuríiio Vieirc, responsável do Serviao, e nc suc fcltc ou impedimento, pelo cdjunto do
presidente.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

02.01.21 – Aquisiaço de Bens – 100€-----------------------------------------------------------
02.02.25 – Aquisiaço de Serviaos – 150€------------------------------------------------------

À ionsidercaço superior---------------------------------------------------------------------------------------
Dcvid Cláudio Mcuríiio Vieirc, Téiniio Superior».-------------------------------------------------
--- Por maioria, com três votos contra dos vereadores Vítor Rodrigues, Ana
Sousa e Paulo Gonçalves, o elenco camarário aprovou a constituição do
referido fundo de maneio, afeto ao Serviço de Comunicação e Imagem.--------
--- Os vereadores Vítor Rodrigues, Ana Sousa e Paulo Gonçalves apresentaram a
seguinte declaração de voto: - «A exemplo do ponto cnterior, os Verecdores do Pcrtdo
Soiiclistc nço podem subsirever ou cprovcr umc propostc que iontrcric os regulcmentos
em vigor, sendo cté icriicto que o regulcmento em vigor tenhc sido cprovcdo por um
exeiutvo em que pcrtiipcrcm o ctucl Presidente e um  verecdor.--------------------------------
A presente propostc de ionsttuir um fundo de mcneio iom dois responsáveis ( e nço
cpencs um iomo é regulcmentcr) violc o disposto no crtgo 5º do regulcmento interno
dos fundos de mcneio, cprovcdo em reuniço de Câmcrc de 1 de Junho de 2011.-------------
Os  verecdores  do  Pcrtdo  Soiiclistc  registcm  iom  surpresc  que  este  exeiutvo  PSD
cpresentc propostcs que iontrcricm o que eles próprios propusercm e cprovcrcm em
mctéric de regulcmentos, deixcndo bem visível o seu desrespeito pelcs normcs vigentes.-
Pculo Gonaclves, Anc Sousc e Vítor Rodrigues».---------------------------------------------------

--- 148. ISENÇÃO DE TAXAS: - Nos termos da alínea d) do artigo 69º do Código
de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de
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Janeiro, aquando da apreciação deste assunto não esteve presente o presidente
da câmara, por se encontrar impedido. A reunião foi presidida neste período pelo
vice-presidente da Câmara – vereador José Pereira.----------------------------------------
---  Para  ratificação,  foi  apresentado  o  despacho  do  Presidente  da  Câmara,
proferido em 27/04/2018 que, nos termos do nº. 3 do artº 35º. da lei 75/2013 de
12 de setembro, isentou o Grupo de Cicloturismo de Gaeiras do pagamento das
taxas municipais relativas à prova de cicloturismo “III Tour Concelho de Óbidos”.---

--- A vereadora Ana Sousa perguntou o motivo pelo qual o assunto não foi inscrito
na ordem do dia da reunião de 20 de abril, uma vez que o pedido deu entrada no
dia 9 de abril, evitando-se dessa forma que o assunto tivesse de vir à reunião de
hoje para ratificação.----------------------------------------------------------------------------------
--- O presidente da câmara em exercício informou que os serviços não analisaram
o pedido em tempo útil que possibilitasse incluí-lo reunião do dia 20 de abril.--------
---  O executivo municipal ratificou o dito despacho, por maioria,  com um
voto contra da vereadora Ana Sousa e uma abstenção do vereador Paulo
Gonçalves.---------------------------------------------------------------------------------------------

--- A vereadora Ana Sousa presentou a seguinte declaração de voto: - «Desde logo
sublinho  que  nço  está  em  icusc  c  ioniessço  de  Isenaço  de  Tcxcs  co  GRUPO  DE
CICLOTURISMO DE GAEIRAS pcrc c reclizcaço dc III TOUR CONCELHO DE ÓBIDOS à qucl,
por priniípio, sou c fcvor.-------------------------------------------------------------------------------------
O voto iontrc à rctficaço destc deiisço reici sobre c fcltc de fundcmentcaço legcl no
exeriíiio pelo Presidente de umc iompetêniic que é dc Câmcrc e que c Lei cpencs lhe
ionfere em icsos exiepiioncis e por motvos de urgêniic.------------------------------------------
Tendo o presente pedido dcdo entrcdc nos serviaos icmcrários em 09 de cbril de 2018,
podic  e  devic  ter  sido  objeto  de  delibercaço  nc  reuniço  de  20  de  cbril,  o  que  nço
cionteieu  sendo  que  nço  foi  dcdc  justficaço  ioniretc  pcrc  que  tcl  nço  tenhc
cionteiido.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Destc formc, e por que hcvic oportunidcde deste cssunto ter sido clvo de deiisço do
órgço exeiutvo,  entendo nço estcrem reunidcs cs iondiases legcis do n.º 3 do crtgo
35.º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e iomo tcl votei iontrc c respetvc rctficaço.
Anc Sousc».----------------------------------------------------------------------------------------------

---  O vereador  Paulo  Gonçalves  apresentou a  seguinte  declaração de  voto:  -
«Tem sido frequente e rotneirc c utlizcaço por este Presidente, c meu ver cbusivc, do nº
3 do crtgo 35º dc Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, qucndo o mesmo cpontc pcrc
iiriunstâniics exieiioncis, e no icso de, por motvo de urgêniic, nço ser possível reunir
extrcordincricmente c iâmcrc muniiipcl.----------------------------------------------------------------
Por  nço  ionstcr  do  despciho  do  presidente  nenhumc  fundcmentcaço  qucnto  à
exieiionclidcde e qucnto à urgêniic, o meu sentdo iniiicl de voto é o voto iontrc.----------
Contudo, e porque o exeiutvo se iomprometeu c cltercr o regulcmento de tcxcs, de
modo c permitr no futuro c delegcaço dessc iompetêniic, que por cgorc se mcntém
exilusivc dc Câmcrc e nço delegável no Presidente dc Câmcrc, cbstenho-me nc votcaço.
Agucrdo c cpresentcaço de umc cltercaço co regulcmento de tcxcs que eniontre umc
soluaço pcrc  que nço sejc  neiessário  reiorrer  c  estc  fgurc  jurídiic  dc  rctficaço de
despcihos  do  Presidente,  sobre  estes  cssuntos  de  isenaço  de  tcxcs,  sem  que  estejc
fundcmentcdc c exieiionclidcde e c urgêniic dc deiisço.-------------------------------------------
Ccso estc propostc de cltercaço nço surjc cté  à próximc reuniço de Câmcrc, 18 de Mcio,
(180 dics c iontcr do iniiio do mcndcto e onde cpresentei c minhc primeirc cbstenaço c
este propósito) todos os ctos sem fundcmentcaço qucnto à exieiionclidcde e qucnto à
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urgêniic,  co  cbrigo  do  nº  3  do  crtgo  35º  dc  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,
mereierço o meu voto Contrc.------------------------------------------------------------------------------
Pculo Gonaclves».---------------------------------------------------------------------------------------

--- 149.  RECRUTAMENTO PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO: -
Conforme determina o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, a
competência  para  autorização  de  recrutamento  no  Município  cabe  ao  órgão
executivo por proposta do Presidente da Câmara. Nessa medida, foi presente o
documento que de seguida se transcreve:-----------------------------------------------------

«PROPOSTA 
Assunto: Recrutamento para ocupação de postos de trabalho previstos e não ocupados -
programa de regularização extraordinária dos vínculos precários (PREVPAP).----------------

I.
Enqucdrcmento

A Lei n.º 112/2017 de 29 de dezembro (PREVPAP) estcbeleie o progrcmc de regulcrizcaço
extrcordináric  dos  víniulos  preiários  de  pessocs  que  exeracm  ou  tenhcm  exeriido
funases  que  iorrespondcm  c  neiessidcdes  permcnentes  ncs  Autcrquics  Loicis,  sem
víniulo jurídiio cdequcdo.-----------------------------------------------------------------------------------
Conforme dispse o n.º 1 do crtgo 2.º dc PREVPAP, cbrcnge os iolcborcdores que exeracm
ou tenhcm exeriido funases que iorrespondcm co ionteúdo funiioncl de icrreircs gercis
(Téiniio  Superior,  Assistente  Téiniio  e  Assistente  Operciioncl)  ou  espeiicis  e  que
sctsfcacm neiessidcdes permcnentes dos órgços ou serviaos cbrcngidos pelc Lei Gercl do
Trcbclho em Funases Públiics e sem víniulo jurídiio cdequcdo.-----------------------------------
Nc sequêniic do reionheiimento pelc Câmcrc em 12 de jcneiro de 2018 dc existêniic
pessocs iom víniulo jurídiio incdequcdo e dos esilcreiimentos prestcdos pelc Direaço-
Gercl  dcs  Autcrquics  Loicis  (Guiço  pcrc  c  Administrcaço  Loicl  –  Progrcmc  de
Regulcrizcaço Extrcordináric dos Víniulos Preiários, de 1 de mcrao de 2018), foi cltercdo
o mcpc de pessocl  pcrc prever o número de postos de trcbclho c tempo iompleto c
iniluir nos proiedimentos ioniurscis iorresponde co número de pessocs cbrcngidcs pelo
proiedimento (crtgo 4.º PREVPAP).-----------------------------------------------------------------------

II. Postos de trabalho vagos. Recrutamento.
    1. Postos de trabalho no âmbito do PREVPAP-------------------------------------------------------
Reionheiidos  os  víniulos  jurídiios  incdequcdos  foi  propostc  cltercaço  co  Mcpc  de
Pessocl de 2018, pcrc iniluir os postos de trcbclho neiessários, propostc que foi cprovcdc
pelc Assembleic Muniiipcl reclizcdc em 26 de cbril de 2018.---------------------------------------
Sço os seguintes os postos de trcbclho no âmbito do PREVPAP:------------------------------------
- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Técnico afeto à Secção
Administrativa e Águas e Saneamento, iorrespondente ás funases desempenhcdcs por
Vítor Mcnuel dos Scntos Ccrvclho:-------------------------------------------------------------------------

Proceder ao carregamento e atualização de base de dados e aplicações informátcas;
efetuar pesquisa e gerir os elementos necessários ao registo de novos consumidores;
registar os valores de leitura fornecidos pelos consumidores via telefónica, eletrónica
ou postal de auto leitura; proceder à leitura de contadores nas casas dos consumidores
dos números relatvos a gastos de agua com registo de leitura em livro ou equipamento
apropriado; recolha de informação sobre factos ou situações anómalas de consumo e
distribuição de segundos avisos e faturas.------------------------------------------------------------
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- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Técnico Superior afeto ao serviço
de Veterinário Municipal,  funases desempenhcdcs por Joço Pedro Lourenao Ficlho de
Almeidc:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

Intervém  em  duas  áreas  principais:  saúde  e  bem-estar  animal;  saúde  pública
veterinária e higiene e segurança alimentar.---------------------------------------------------------

SAÚDE E BEM-ESTAR ANIMAL--------------------------------------------------------------------------------
Animais de Companhia: Direção e coordenação técnica do Canil-gatl Municipal; promover
a adoção de animais abandonados; execução das medidas de proflaxia médica sanitária,
preconizadas na legislação em vigor (campanhas de vacinação antrrábica e identfcação
eletrónica);  avaliação  das  condições  de  alojamento  e  de  bem-estar  dos  animais  de
companhia; notfcações para sequestros sanitários de animais agressores de pessoas e
animais;  controlo  e  fscalização  nas  diferentes  matérias  aplicáveis  nesta  matéria,  no
âmbito da legislação aplicável; licenciamento e controlo de estabelecimentos comerciais
para  venda  de  animais  e  de  alimentos  para  animais,  bem  como  de  qualquer
alojamento/hospedagens de animais de companhia e dos Centros de Atendimento Médico
Veterinários.------------------------------------------------------------------------------------------------------
Animais de Espécies Pecuárias: emissão de pareceres técnicos sobre licenciamento e bem-
estar  animal  de  espécies  pecuárias  (suínos,  bovinos,  ovinos,  caprinos);  emissão  de
pareceres técnicos sobre licenciamento de veículos de transporte de animais vivos.----------
ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA VETERINÁRIA E HIGIENE E SEGURANÇA ALIMENTAR-----------------
Emissão de parecer técnico, para efeitos de licenciamento de Estabelecimentos Comerciais
(grossistas e retalhistas) de géneros alimentcios de origem animal, integrando a respetva
comissão  de  vistorias.  Nos  estabelecimentos  onde  se  transformam,  preparam,  ou
manipulam  produtos  alimentares  de  origem  animal  (Estabelecimentos  comerciais,
restauração, feiras e mercados municipais, cantnas públicas e privadas, indústria do tpo
4, venda ambulante, entre outros): controlo e inspeção sanitária dos produtos alimentares
de  origem  animal;  controlo  e  inspeção  da  higiene  geral  dos  alimentos;  controlo  da
rotulagem geral dos géneros alimentcios; controlo da rotulagem dos géneros alimentcios
com denominações de origem protegidas; controlo da rotulagem específca da carne de
bovino,  quanto  à  origem;  controlo  da  rotulagem  quanto  à  origem  do  pescado  e  dos
produtos da pesca.---------------------------------------------------------------------------------------------
Outras funções do Médico Veterinário---------------------------------------------------------------------
Inspeção  higio-sanitária  de  alimentos  e  dos  locais  de  manipulação  de  alimentos  em
Escolas do Ensino Pré-Escolar e Básico; inspeção higio-sanitária dos alimentos e dos locais
de manipulação de alimentos em Cantnas,  públicas e privadas;  inspeção Sanitária de
Abate de Animais  para efeitos de Autoconsumo;  inspeção higio-sanitária de Abate de
Animais em “Montarias” e de “Peças de Caça Selvagem” (maiores e menores); elaborar
comunicações  internas  e  externas,  referentes  a  este  setor;  colaborar  nas  atvidades
desenvolvidas pelo Ministério de Agricultura e Desenvolvimento Rural / Direção Geral de
Veterinária,  cooperar  com  entdades  públicas  e  privadas;  programar,  desenvolver,
executar e coordenar ações de sensibilização, educação e civismo relatvo à saúde e bem-
estar animal, saúde pública veterinária e da higiene e segurança alimentar.--------------------
- Três postos de trabalho com a carreira e categoria de Técnico Superior afeto ao serviço
de Recursos e Infraestruturas, Divisço de Eduicaço:--------------------------------------------------
- Um Técnico Superior, licenciatura na área de psicologia, funases desempenhcdcs por
Jocnc Mcrgcridc Amcro Ducrte:----------------------------------------------------------------------------
Funções de investgação, estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cientfco-
técnicos,  de  âmbito  geral  ou  especializado,  executadas  com  autonomia  e
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responsabilidade,  tendo  em  vista  informar  a  decisão  superior,  requerendo  uma
especialização e formação básica de nível de licenciatura.-------------------------------------------
Exercer a sua intervenção ao nível do Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos; intervir a
nível psicológico junto dos alunos e encarregados de educação (consultas de psicologia
individual  e  de  grupos,  avaliação  psicológica  e  elaboração  de  respetvos  relatórios);
artculação com docentes e não docentes; membro da equipa multdisciplinar do projeto
NIMO  –  Núcleo  de  Intervenção  Multdisciplinar  de  Óbidos;  colaboração  no  Centro  de
Intervenção Social a nível de Projetos Sociais e Comunitários; apoio no Departamento de
Ensino Especial  e no Gabinete de Apoio ao Aluno; consulta de Psicologia a Assistentes
Operacionais; consulta de Intervenção em Processo de Luto.----------------------------------------
-  Um  Técnico  Superior,  licenciatura  na  área  de  terapia  ocupacional,  funases
desempenhcdcs por Inês Onofre Regos Alves dc Silvc:------------------------------------------------
Funções de investgação, estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cientfco-
técnicos,  de  âmbito  geral  ou  especializado,  executadas  com  autonomia  e
responsabilidade,  tendo  em  vista  informar  a  decisão  superior,  requerendo  uma
especialização e formação básica de nível de licenciatura.-------------------------------------------
Exercer  a  sua  intervenção  ao  nível  do  Agrupamento  de  Escolas  Josefa  de  Óbidos;
identfcar,  analisar  e  intervir  (tratamento,  reabilitação  e  habilitação  funcional)  nas
estruturas e/ou funções do aluno (componentes de desempenho) e/ou nos aspetos do
ambiente fsico e/ou social)  que estão a condicionar ou a difcultar o desempenho do
aluno nas atvidades escolares; realizar sessões com o aluno ou de grupo; membro da
equipa  multdisciplinar  do  projeto  NIMO  –  Núcleo  de  Intervenção  Multdisciplinar  de
Óbidos; manter o idoso integrado na sua comunidade; apoiar as crianças nos diversos
jardins de infância de concelho de Óbidos; organizar  rotnas e procurar novos interesses e
potenciais; consciencialização e orientação familiar; promover e manter a saúde fsica e
mental;  restaurar  e/  ou  reforçar  capacidades  funcionais  e  colaborar  no  Centro  de
Intervenção Social a nível de Projetos Sociais e Comunitários.---------------------------------------
- Um Técnico Superior, licenciatura na área de nutricionismo, funases desempenhcdcs
Inês Ccrolinc Ferreirc de Almeidc:--------------------------------------------------------------------------
Funções de investgação, estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cientfco-
técnicos,  de  âmbito  geral  ou  especializado,  executadas  com  autonomia  e
responsabilidade,  tendo  em  vista  informar  a  decisão  superior,  requerendo  uma
especialização e formação básica de nível de licenciatura.-------------------------------------------
Segurança  e  Qualidade  Alimentar:  avaliação  das  ementas  fornecidas  nos  refeitórios
Escolares;  elaboração  e  entrega  dos  Relatórios  de  Avaliação  e  das  condições  higio-
sanitários e da avaliação das ementas do Refeitórios Escolares e Cozinhas, à entdade
adjudicante  com  periodicidade  mensal;  realização  de  reuniões  com  as  entdades
fornecedoras de almoços, com periodicidade quinzenal; supervisão das normas do HACCP,
com periodicidade mensal.-----------------------------------------------------------------------------------
Na educação alimentar,  dinamização e  acompanhamento dos  seguintes  projetos:  Eco-
Escolas  “Eco-Cozinheiros”;  projeto  “Herois  da  Fruta”;  colaborar  no  projeto  Atelier  da
Gastronomia da Escola Josefa de Óbidos; equipas Educatvas; dinamização de diversas
ações no âmbito do Programa Centro 2020 – Plano Integrado - -e Inovador de Combate ao
Insucesso  Escolar,  “Insa-Inovar  para  ser  Saudável;  colaborar  no  projeto  Férias  Atvas
(Páscoa, Verão e Natal), dinamizado pelo Município.--------------------------------------------------
Nutrição Comunitária: desenvolvimento de ações comunitárias no âmbito da alimentação
e  saúde  pública;  desenvolvimento  de  campanhas  de  sensibilização,  informação  e
divulgação; Gabinete de Nutrição – Consultas aos alunos e trabalhadores do Município.----
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Formação: ação de formação destnada aos trabalhadores do Município, no âmbito da
alimentação e saúde pública; ações de envolvimento e de formação parental, centradas
no  envolvimento  na  educação  dos  seus  flhos;  ação  de  formação  destnada  aos
encarregados  de  educação,  no  âmbito  da  alimentação  e  saúde  pública;  encontros,
seminários workshops e ações de divulgação destnados aos alunos das Escolas de Óbidos.
- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Técnico afeto ao Serviço
de Comunicação e Imagem, funases desempenhcdcs por Joço Vítor Rodrigues Monteiro
Esicdc:------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assegurar os serviços de back-up, desenvolvimento, execução e atualização de todos os
sites e microsites.-----------------------------------------------------------------------------------------------
-  Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Operacional afeto ao
Serviço de Obras – Serviços Operativos,  funases desempenhcdcs por Mário Rui Alves
Ináiio:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Proceder  à  reparação  e  manutenção  das  viaturas  ao nível  do  serviço  de  bate-chapa,
nomeadamente, aquecer,  bater e cortar a chapa, utlizando o equipamento adequado,
consoante  a  fase;  ajustar,  para  montagem,  as  chapas  trabalhadas;  eliminar  possíveis
empenos, provocando dilatações e contrações de chapa e pintura.--------------------------------
-  Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Operacional afeto ao
Serviço de Gestão de Sistemas de Informação, funases desempenhcdcs por Joço Ccrlos
de Bcrros Miguel:-----------------------------------------------------------------------------------------------
A nível das telecomunicações prestar serviços em sistemas coletvos e individuais de TV
Terrestre, cabo e por satélite (instalação e manutenção) para: levantamento do traçado
da Rede Municipal  de TV por Cabo da Vila de Óbidos após recuperação; manutenção
preventva e corretva da Rede Municipal de TV por Cabo da Vila de Óbidos; elaboração de
propostas  de  expansão/adequação  da  rede;  análise  e  execução  de  projetos  de
telecomunicações; certfcação de instalador ITED para execução de projetos e reparação
de avarias nas instalações existentes nos edifcios municipais.--------------------------------------
A  nível  da  eletrotecnia:  executar/montar,  instalar  e  manter  os  quadros  elétricos;
diagnostcar e executar pequenas reparações em equipamentos elétricos; diagnostcar e
executar reparações em instalações elétricas – baixa tensão – instalações de utlização;
executar trabalhos em tensão em redes de baixa tensão; manutenção de geradores (UPS
monofásicas  e  trifásicas);  conhecimento  de  instalador  ITUR  (ORAC  e  ORAP),
nomeadamente análise, execução de projetos e reparação de avarias; identfcar, avarias
elétricas e de telecomunicações, apresentando lista com quantdades e tpos de materiais/
componentes  necessários  à  sua  reparação;  elaborar  intervenções  de  manutenção  e
reparação  em  infraestruturas  de  telecomunicações  e  elétricas  de  baixa  tensão,  com
diversos graus de complexidade; apoiar na área das telecomunicações e da eletricidade, a
equipa de fscalização do Município de Óbidos no que se refere ao acompanhamento de
obras  municipais;  apoiar  a  elaboração  de  pareceres  técnicos  sobre  projetos  de
telecomunicações que venham a ser apresentados ao Município de Óbidos; acompanhar a
equipa de fscalização das obras promovidas pelas operadoras de telecomunicações no
concelho de Óbidos.--------------------------------------------------------------------------------------------
- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Técnico Superior afeto ao serviço
de Desporto,  Saúde e Bem Estar,  funases desempenhcdcs por Dcniel  Roihc Mcdeirc
Tomás:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Funções de investgação, estudo, conceção e adaptação de métodos e processos cientfco-
técnicos,  de  âmbito  geral  ou  especializado,  executadas  com  autonomia  e
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responsabilidade,  tendo  em  vista  informar  a  decisão  superior,  requerendo  uma
especialização e formação básica de nível de licenciatura.-------------------------------------------
Garantr a lecionação de aulas nas piscinas municipais de vários níveis e faixas etárias
nomeadamente Natação para Bebés, Crianças em idade Pré-Escolar na modalidade de
Adaptação  ao  Meio  Aquátco,  crianças  em  natação  Pura  Desportva,  HidroSénior  e
Hidroginástca  nas  suas  várias  vertentes;  garantr  sempre  que  necessário  o
acompanhamento, com os técnicos do Município, dos alunos que se deslocam a outras
piscinas no âmbito de provas de natação; garantr a substtuição dos outros professores
ou nadador salvador, sempre que necessário; respeitar e fazer respeitar o Regulamento
Interno das Piscinas Municipais de Óbidos; garantr a lecionação de aulas de natação no
projeto  de  atvidade  fsica  municipal  “1.ª  braçada”  e  colaborar  no  planeamento  e
dinamização de atvidades fsicas englobadas nos projetos de promoção de estlos de vida
saudáveis.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Operacional afeto ao
Serviço de Desporto, Saúde e Bem Estar,  funases desempenhcdcs por Ângelc Rebelo
Alves:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Garantr o acompanhamento e apoio das crianças nas atvidades desportvas, tais como
treinos, jogos ofciais, entre outras; garantr o acompanhamento das crianças utentes do
Complexo Desportvo para salvaguarda da sua integridade fsica e sua orientação quanto
ao uso adequado dos equipamentos, à localização dos bens e instalações a usar.-------------
- Um posto de trabalho com a carreira e categoria de Assistente Técnico  afeto ao Centro
de Intervenção Social, funases desempenhcdcs por Vânic Cristnc Figueiredo dos Scntos
Costc Sclvcdor e Ccrlc Sofc Pcssos Mingote:------------------------------------------------------------
Execução de trabalho socialmente necessário na área de empregado de escritório em
geral.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
    2. Recrutamento---------------------------------------------------------------------------------------------
O Artgo 10.º dc  PREVPAP estcbeleie cs regrcs c que deve obedeier o proiedimentos
ioniurscl:---------------------------------------------------------------------------------------------------------
“1 — O procedimento concursal aberto nos termos da presente lei segue o disposto na
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º
145 -A/2011, de 6 de abril, com as especifcidades constantes dos números seguintes.
2 — O procedimento concursal tem caráter urgente, prevalecendo as funções próprias de
júri sobre quaisquer outras.----------------------------------------------------------------------------------
3 — O procedimento concursal pode ser aberto de forma agregada por área governatva
relatvamente aos respetvos órgãos ou serviços e respetvos postos de trabalho.-------------
4 — O aviso de abertura do procedimento concursal é apenas publicitado na Bolsa de
Emprego  Público  e  na  página  eletrónica  do  órgão  ou  serviço,  devendo  o  respetvo
dirigente  máximo  notfcar  todos  os  interessados  por  notfcação  pessoal,  correio
eletrónico, ou por correio postal registado os que se encontrem ausentes do serviço em
situação legalmente justfcada, ou que tenham cessado funções.---------------------------------
5 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias úteis.-------------------------------
6  —  Ao  procedimento  concursal  são  aplicáveis  os  métodos  de  seleção  de  avaliação
curricular, sendo fator de ponderação o tempo de exercício de funções caracterizadoras
dos postos de trabalho a concurso e, havendo mais de um opositor no recrutamento para
o mesmo posto de trabalho, é ainda aplicável a entrevista profssional de seleção.------------
7  — Há lugar  a  audiência  de interessados  após  a  aplicação de todos  os  métodos  de
seleção previstos no número anterior e antes de ser proferida a decisão fnal.------------------
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8  —  As  candidaturas  e  as  notfcações  no  âmbito  do  procedimento  concursal  são
preferencialmente efetuadas por correio eletrónico”.-------------------------------------------------

III.
Orçamento

O reirutcmento relctvo co PREVPAP iniorre em despesc iorrente iom pessocl nc qucntc
totcl  de € 92 026,98, suportcdc por cltercaço co oracmento (0103/01010404, tpo de
despesc 1144).--------------------------------------------------------------------------------------------------

IV.
Conclusão

Assim, tendo em iontc que,----------------------------------------------------------------------------------
• Forcm reionheiimentos pelc Câmcrc em 12 de jcneiro de 2018 os iolcborcdores

iom víniulo jurídiio incdequcdo e mcis tcrde esilcreiidos os requisitos de âmbito
de enqucdrcmento pelc DGAL;----------------------------------------------------------------------

• O mcpc de pessocl de 2018 iontemplc os postos de trcbclho;------------------------------
• A despesc eniontrc-se previstc no oracmento de 2018.--------------------------------------
Propõe-se-----------------------------------------------------------------------------------------------------

Nos termos do crtgo 30.º dc Lei Gercl do Trcbclho em Funases Públiics, cprovcdc pelc
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho ionjugcdo iom o crtgo 4.º do Deireto-Lei n.º 209/2009,
de 3 de setembro e  n.º  3 do crtgo 4.º  dc Portcric  n.º  83-A/2009,  de 22 de Jcneiro,
autorização  para  recrutamento  para  ocupação  dos  seguintes  postos  de  trabalho  no
âmbito do PREVPAP, na modalidade de vínculo de emprego público por contrato de
trabalho por tempo indeterminado:----------------------------------------------------------------------

-  Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Téiniio cfeto à
Seiaço Administrctvc e Águcs e Scnecmento;-------------------------------------------------

-  Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric  de Téiniio Superior  cfeto co
serviao de Veterinário Muniiipcl;------------------------------------------------------------------

- Três postos de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Téiniio Superior cfeto co
serviao de Reiursos e Infrcestruturcs, Divisço de Eduicaço:--------------------------------

- Um Téiniio Superior, liieniicturc nc árec de psiiologic;-------------------------------
- Um Téiniio Superior, liieniicturc nc árec de tercpic oiupciioncl;------------------
- Um Téiniio Superior, liieniicturc nc árec de nutriiionismo;-------------------------

- Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Téiniio cfeto co
Serviao de Comuniicaço e Imcgem;--------------------------------------------------------------

- Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Operciioncl cfeto co
Serviao de Obrcs – Serviaos Operctvos; ---------------------------------------------------------

- Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Operciioncl cfeto co
Serviao de Gestço de Sistemcs de Informcaço;-------------------------------------------------

-  Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric  de Téiniio Superior  cfeto co
serviao de Desporto, Scúde e Bem Estcr;--------------------------------------------------------

- Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Operciioncl cfeto co
Serviao de Desporto, Scúde e Bem Estcr;--------------------------------------------------------

-  Um posto de trcbclho iom c icrreirc e ictegoric de Assistente Téiniio cfeto co
Centro de Intervenaço Soiicl.-----------------------------------------------------------------------

Óbidos, 27 de cbril de 2018----------------------------------------------------------------------------------
O Presidente dc Câmcrc, Humberto dc Silvc Mcrques».------------------------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves perguntou se só podem concorrer as pessoas
que  reúnam as  condições  do  procedimento  e  se,  por  qualquer  razão  não for
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possível preencher o lugar, é possível abrir  novo procedimento mais tarde e a
pessoa concorrer outra vez, ou, pelo contrário, o atual procedimento extingue-se.
---  O vereador José Pereira respondeu que podem concorrer  as pessoas que
estão  identificadas,  mas  no caso do  assistente  técnico  afeto  ao  CIS  poderão
haver dois candidatos para uma única vaga. Acrescentou que este processo foi
criado especificamente para a regularização extraordinária dos vínculos precários
e  vai  extinguir-se  quando  estiver  concluído.  Se  por  qualquer  razão  não  for
possível ocupar o posto de trabalho no âmbito do atual procedimento a solução é
abrir outro mas já no regime normal de recrutamento.--------------------------------------
--- O Presidente da Câmara acrescentou que não se vai deixar de prestar serviços
por  ausência  de  recursos.  O  Município  fez  um  esforço  para  transformar  os
vínculos  precários  em  definitivos  e  se  por  opção  as  pessoas  em causa  não
concorrem, fazem uma escolha.-------------------------------------------------------------------
---  Por  unanimidade,  foi  aprovada  a  proposta  de  autorização  de
recrutamento  para  ocupação  de  postos  de  trabalho  previstos  e  não
ocupados,  no  âmbito  do  programa  de  regularização  extraordinária  dos
vínculos precários (PREVPAP).-----------------------------------------------------------------

--- 150. ALTERAÇÃO AOS REGULAMENTOS DO COMPLEXO DESPORTIVO E
PISCINA MUNICIPAL: - Tendo em vista o início do procedimento de alteração do
Regulamento de Utilização do Complexo Desportivo Municipal de Óbidos e do
Regulamento de Funcionamento da Piscina Municipal de Óbidos, foi presente a
proposta do Presidente da Câmara, que se transcreve:------------------------------------

«PROPOSTA  - 2018
Procedimento  de  alteração  do  Regulamento  de  Utilização  do  Complexo  Desportivo
Municipal  de  Óbidos e  do Regulamento  de Funcionamento  da  Piscina  Municipal  de
Óbidos-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
     Nos termos dc clínec k) do n.º 1 do crt. 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro,  é  iompetêniic  dc  Câmcrc Muniiipcl  “elcborcr  e submeter  à  cprovcaço dc
cssembleic  muniiipcl  os  projetos  de regulcmentos  externos do muniiípio,  bem iomo
cprovcr os regulcmentos internos.”------------------------------------------------------------------------
Considercndo que cs cutcrquics, pelc suc proximidcde iom c populcaço, sço os órgços de
poder que mcis fciilmente poderço desenvolver iondiases pcrc umc efetvc pcrtiipcaço,
e onde o desenvolvimento dc prátic desportvc, cssume, no iontexto ctucl  um pcpel
fundcmentcl  nc  iricaço de  hábitos  de vidc  scudáveis  e  nc  ionquistc  de umc melhor
quclidcde de vidc, surge c neiessidcde de umc mcior e mcis cmplc regulcmentcaço de
utlizcaço dcs infrc-estruturcs do Complexo Desportvo.----------------------------------------------
     O “Regulamento de Utilização do Complexo Desportivo Municipal  de Óbidos  foi
cprovcdo  pelc  Assembleic  Muniiipcl  em  30/06/2011  e  o  Regulamento  de
Funcionamento  da  Piscina  Municipal  de  Óbidos pelc  cssembleic  muniiipcl  em
07/06/2005, eniontrcndo-se cssim descituclizcdos, pelo que se verific c neiessidcde de
se proieder à elcborcaço de um regulcmento úniio de mcis fáiil ionsultc e cpliicbilidcde,
que iongregue num só todcs cs infrc-estruturcs bem iomo c tcbelc de tcxcs. tcrifcs e
preao c si cssoiicdos.------------------------------------------------------------------------------------------
     Pelo que se propse à Câmcrc Muniiipcl de Óbidos, iniiicr o proiedimento pcrc cnálise
e eventucl cprovcaço dc cltercaço cos regulcmentos ciimc referidos elcborcndo-se um
úniio regulcmento designcdo por “Regulamento de Funcionamento das Infra-Estruturas
Desportivas do Município de Óbidos” e respetvcs tcxcs,  tcrifcs e preaos, nos termos
legcis, que deverá ser ncs seguintes iondiases:---------------------------------------------------------

Página 13 de 16



Câmara Municipal de Óbidos 240

Ata nº. 09 Reunião de 04.05.2018

• Efetucr ionsultc públiic de interesscdos pcrc cpresentcaço de propostcs no
prczo de 15 dics c iontcr dc publiiitcaço de editcl pcrc o efeito;-------------------

• E no mesmo prczo soliiitcr propostcs de interesscdos cos pcrtdos polítios
iom cssento nc Assembleic Muniiipcl, nos termos do Estctuto do Direito de
Oposiaço, nos termos dc Lei n.º 24/98, de 26 de mcio;--------------------------------

• Consttuiaço de equipc téiniic de trcbclho pcrc elcborcaço e cpresentcaço de
Propostc  de  Regulamento  de  Funcionamento  das  Infra-Estruturas
Desportivas do Município de Óbidos, e respetivas taxas, tarifas e preços:------

◦  Téiniio Superior  do Serviao de Desporto,  Scúdo e Bem Estcr,  Professor
Bruno Roihc Mcdeirc Tomás, que presidirá-----------------------------------------

◦  Téiniic Superior do Serviao de Desporto, Scúde e Bem Estcr,  Professorc
Mcrc Iscbel dc Silvc Correic,------------------------------------------------------------

◦  Téiniio Superior  do Serviao de Desporto,  Scúdo e Bem Estcr,  Professor
Nuno Miguel Enxuto Henriques--------------------------------------------------------

• O  grupo  de  trcbclho  cpresentcrá  propostc,  no  prczo  de  15  dics  cpós  o
terminus do prczo de reieaço de iontributos, dc propostc do Regulcmento
pcrc ser submetdo c cnálise e delibercaço dc Câmcrc Muniiipcl, seguindo-se
c ionsequente trcmitcaço legcl.-------------------------------------------------------------

Mcis deverá ser informcdo nos termos dc Lei em editcl que iniiic o proiedimento pcrc
cpresentcaço de propostcs pcrc cltercaço co regulcmento, que:----------------------------------

1. Que o iníiio do proiedimento foi deiidido desenicdecr pelc Câmcrc Muniiipcl, c
dctc em que se iniiiou o proiedimento, o seu objeto e c formc iomo se proiessc c
ionsttuiaço iomo interesscdos e c cpresentcaço de iontributos pcrc c elcborcaço
do iitcdo Regulcmento e cltercaço à Tcbelc de Tcxcs, Tcrifcs e Preaos.-------------------

2. Podem ionsttuir-se iomo interesscdos no presente proiedimento, todos cqueles
que, nos termos do n.º 1 do crt. 68.º do C.P.A., sejcm ttulcres de direitos, interesses
legclmente protegido, deveres, enicrgos, ónus ou sujeiases no âmbito dcs deiisses
eu nele forem ou posscm ser tomcdcs, bem iomo cs cssoiicases, pcrc defender
interesses ioletvos ou proieder à defesc ioletvc de interesses individucis dos seus
cssoiicdos que icibcm no âmbito dos respetvos fns.----------------------------------------

3. Os interesscdos podem ionsttuir-se iomo tcl e cpresentcrem os seus iontributos
pcrc  elcborcaço  do  projeto  do  Regulamento  de  Funcionamento  das  Infra-
Estruturas Desportivas do Município de Óbidos,  ctrcvés de iomuniicaço esiritc
que iontenhc nome iompleto, morcdc ou sede, profssço ou ctvidcde profssioncl,
número de identficaço fsicl e o respetvo endereao de iorreio eletróniio e dcndo
ionsentmento pcrc que este sejc utlizcdo pcrc os efeitos previstos nc clínec i) do
n.º 1 do crt. 112.º do C.P.A.---------------------------------------------------------------------------

4. A ionsttuiaço de interesscdo e os iontributos devem ser dirigidos co Presidente dc
Câmcrc Muniiipcl,  endereacdos  ou  entregues  pessoclmente  no Edifiio  sede do
Muniiípio de Óbidos,  Lcrgo de Sço Pedro,  Edifiio Pcaos do Conielho,  2510-086
Óbidos,  ou onde se efetue ctendimento co públiio,  envicdos ctrcvés  de iorreio
eletróniio pcrc o endereao gercl@im-obidos.pt------------------------------------------------

Óbidos, 30 de cbril de 2018----------------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcl, Eng. Humberto dc Silvc Mcrques».------------------------

--- O vereador Paulo Gonçalves disse que não encontrou na página da internet do
Município  de  Óbidos  os  editais  de  início  de  procedimento  já  deliberados  de
elaboração ou alteração de regulamentos, para além do da defesa da floresta e
do uso do fogo.-----------------------------------------------------------------------------------------
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--- O Presidente da Câmara respondeu que iria ver o que se passa.--------------------
---  A  Câmara,  por  unanimidade,  aprovou  a  proposta  de  início  de
procedimento  de  alteração  do  Regulamento  de  Utilização  do  Complexo
Desportivo Municipal de Óbidos e do Regulamento de Funcionamento da
Piscina Municipal de Óbidos.--------------------------------------------------------------------

--- 151.  ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS
AOS  CLUBES  DESPORTIVOS:  -  A  fim  de  dar  início  ao  procedimento  de
alteração ao Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Clubes Desportivos, foi
apresentada a proposta do Presidente da Câmara, que se reproduz: ------------------

«PROPOSTA  - 2018
Procedimento de alteração ao Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Clubes

Desportivos
        Nos termos dc clínec k) do n.º 1 do crt. 33.º do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro,  é  iompetêniic  dc  Câmcrc Muniiipcl  “elcborcr  e submeter  à  cprovcaço dc
cssembleic  muniiipcl  os  projetos  de regulcmentos  externos do muniiípio,  bem iomo
cprovcr os regulcmentos internos.”------------------------------------------------------------------------
     As cssoiicases desportvcs  e ilubes do Conielho iorporizcm c prátic desportvc
regulcr, c reclizcaço de eventos desportvos que fomentcm o interesse e o gosto pelo
desporto,  melhorcndo cs iondiases dcs sucs  instclcases desportvcs  e quclificndo os
cgentes desportvos que estço envolvidos no iumprimento dc suc missço de fomentcr c
ctvidcde  fsiic.  Estcs  têm  desempenhcdo  iom  mérito  cs  funases  que  lhes  forcm
ionfcdcs, o que tem justficdo, c longo dos cnos, c ioniessço de cpoios fncnieiros por
pcrte do Muniiípio. Nc perspeitvc de iontnucr c cpoicr c ctvidcde destcs entdcdes,
que cssegurcm um verdcdeiro serviao públiio, o "Regulcmento de Atribuiaço de Subsídios
cos  Clubes  Desportvos"  pretende  disiiplincr  c  ctribuiaço  de  cpoios  fncnieiros  às
cssoiicases desportvcs, fxcndo iritérios gercis que cssegurem c suc ionformidcde iom
o qucdro legcl vigente e defnindo proiedimentos de ctribuiaço de cpoios uniformes e
mcis rigorosos.--------------------------------------------------------------------------------------------------
      O Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Clubes Desportivos foi cprovcdo pelc
Assembleic  Muniiipcl  em  26/02/2013  hcvendo  c  neiessidcde  de  proieder  à  suc
ctuclizcaço fcie à dinâmiic e estrctégic hoje desenvolvidcs pelo Muniiípio.-------------------
      É neste iontexto que se propse à Câmcrc Muniiipcl de Óbidos, iniiicr o proiedimento
pcrc cnálise e eventucl cltercaço co Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Clubes
Desportivos, nos termos legcis, que deverá ser ncs seguintes iondiases:------------------------

 Efetucr ionsultc públiic de interesscdos pcrc cpresentcaço de propostcs no
prczo de 20 dics c iontcr dc publiiitcaço de editcl pcrc o efeito;--------------------

 E no mesmo prczo soliiitcr propostcs de interesscdos cos pcrtdos polítios
iom cssento nc Assembleic Muniiipcl, nos termos do Estctuto do Direito de
Oposiaço, nos termos dc Lei n.º 24/98, de 26 de mcio;--------------------------------

 Consttuiaço de equipc téiniic de trcbclho pcrc elcborcaço e cpresentcaço de
Propostc de Regulamento de Atribuição de Subsídios aos Clubes Desportivos:
◦ Téiniio  Superior  do  Serviao de Desporto,  Scúdo e  Bem Estcr,  Professor

Bruno Roihc Mcdeirc Tomás, que presidirá------------------------------------------
◦ Téiniic Superior do Serviao de Desporto, Scúde e Bem Estcr,  Professorc

Mcrc Iscbel dc Silvc Correic,--------------------------------------------------------------
◦ Téiniio  Superior  do  Serviao de Desporto,  Scúdo e  Bem Estcr,  Professor

Nuno Miguel Enxuto Henriques----------------------------------------------------------
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 O  grupo  de  trcbclho  cpresentcrá  propostc,  no  prczo  de  20  dics  cpós  o
terminus do prczo de reieaço de iontributos, dc propostc do Regulcmento
pcrc ser submetdo c cnálise e delibercaço dc Câmcrc Muniiipcl, seguindo-se
c ionsequente trcmitcaço legcl.--------------------------------------------------------------

Mcis deverá ser informcdo nos termos dc Lei em editcl que iniiic o proiedimento pcrc
cpresentcaço de propostcs pcrc cltercaço co regulcmento, que:----------------------------------

1. Que o iníiio do proiedimento foi deiidido desenicdecr pelc Câmcrc Muniiipcl, c
dctc em que se iniiiou o proiedimento, o seu objeto e c formc iomo se proiessc c
ionsttuiaço iomo interesscdos e c cpresentcaço de iontributos pcrc c cltercaço
do iitcdo Regulcmento.-----------------------------------------------------------------------------

2. Podem ionsttuir-se iomo interesscdos no presente proiedimento, todos cqueles
que,  nos  termos  do  n.º  1  do  crt.  68.º  do  C.P.A.,  sejcm  ttulcres  de  direitos,
interesses legclmente protegido, deveres, enicrgos, ónus ou sujeiases no âmbito
dcs deiisses eu nele forem ou posscm ser tomcdcs, bem iomo cs cssoiicases,
pcrc  defender  interesses  ioletvos  ou  proieder  à  defesc  ioletvc de  interesses
individucis dos seus cssoiicdos que icibcm no âmbito dos respetvos fns.-----------

3. Os interesscdos podem ionsttuir-se iomo tcl e cpresentcrem os seus iontributos
pcrc  elcborcaço  do  projeto  do  Regulamento  de  Atribuição  de  Subsídios  aos
Clubes  Desportivos,  ctrcvés  de  iomuniicaço  esiritc  que  iontenhc  nome
iompleto,  morcdc  ou  sede,  profssço  ou  ctvidcde  profssioncl,  número  de
identficaço  fsicl  e  o  respetvo  endereao  de  iorreio  eletróniio  e  dcndo
ionsentmento pcrc que este sejc utlizcdo pcrc os efeitos previstos nc clínec i) do
n.º 1 do crt. 112.º do C.P.A.-------------------------------------------------------------------------

4. A ionsttuiaço de interesscdo e os iontributos devem ser dirigidos co Presidente
dc Câmcrc Muniiipcl, endereacdos ou entregues pessoclmente no Edifiio sede do
Muniiípio de Óbidos, Lcrgo de Sço Pedro, Edifiio Pcaos do Conielho, 2510-086
Óbidos, ou onde se efetue ctendimento co públiio, envicdos ctrcvés de iorreio
eletróniio pcrc o endereao gercl@im-obidos.pt ---------------------------------------------

Óbidos, 30 de cbril de 2018----------------------------------------------------------------------------------
O presidente dc iâmcrc muniiipcl, Eng. Humberto dc Silvc Mcrques».------------------------
---  Por  unanimidade,  a  Câmara  aprovou  a  proposta  de  início  de
procedimento de alteração ao Regulamento de Atribuição de Subsídios aos
Clubes Desportivos.--------------------------------------------------------------------------------

--- E por nada mais haver a tratar, pelas 16 horas e 16 minutos, o Presidente da
Câmara declarou encerrada a reunião, do que para constar se lavrou a presente
ata, que foi aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos
membros presentes, nos termos do nº 3, do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------
---  E  eu,  Octávio  Manuel  Dias  Alves,  que  lavrei  a  presente  ata,  também vou
assinar.---------------------------------------------------------------------------------------------------
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